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Portarias 

Portaria 120/2022 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90. 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR, a pedido o Sr. WAGNER PESSOA LIMA, do cargo 

em comissão de COORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, lotado na 
Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus - PB, de suas funções, até 
ulterior deliberação. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando - se seus efeitos contrários. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 
25 de julho de 2022. 

 
_____________________________ 

Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 
Prefeita Constitucional 

 

 

Portaria 121/2022 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90. 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR, a pedido a Sra. Naidy Macena Pereira do Cargo 

Comissionado de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS lotado na 
secretaria de Saúde do município de Bom Jesus – PB, de suas funções, até 
ulterior deliberação. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando - se seus efeitos contrários. 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, 

em 25 de julho de 2022. 
 

_____________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 
 

 

Portaria 122/2022 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90. 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR, a pedido o Sr. José Cláudio Gomes Dantas do 

Cargo Comissionado de Secretário(a) Adjunto lotado na secretaria de Cultura 
do município de Bom Jesus-PB, de suas funções, até ulterior deliberação.   

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando - se seus efeitos contrários. 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, 

em 25 de julho de 2022. 
 

_____________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 
 

 

Portaria 123/2022 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, o Sr. Mateus Paulino Félix do Cargo Comissionado de Diretor 
de Departamento de Esporte lotada na Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer do 
Município de Bom Jesus - PB, de suas funções, até ulterior deliberação.  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando - se seus efeitos contrários. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 

25 de julho de 2022. 

 
_____________________________ 

Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 
Prefeita Constitucional 

 
 

 

Portaria 124/2022 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90. 

RESOLVE: 

Art. 1° -. EXONERAR, a Sra. Maria Juliana da Silva Leandro do Cargo Comissionado 
de Diretora de Departamento de Administração Pessoal lotado na secretaria de 
Administração do município de Bom Jesus – PB, de suas funções, até ulterior deliberação. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando - se seus efeitos contrários. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 

25 de julho de 2022. 

 
_____________________________ 

Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 
Prefeita Constitucional 

 


